
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- -1- -

TIPO AUTOR
Comissão

026 - (cópia) CIDADES - 00SY - CDR
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003109
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.5601.00SY.0001

PROGRAMA
5601 - Cidades Melhores

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00SY - Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1 1.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal 8 1.000.000.0004 30

Investimentos Transferências a Municípios 8 500.000.0004 40

TOTAL: 1.500.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.500.000.00099000003558 9

TOTAL: 1.500.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade o reforço orçamentário para o Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e
Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas em todo o país.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 16/11/2023 à(s) 20:44:28h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:39hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 8  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- - 2- - -

TIPO AUTOR
Comissão

040 - (cópia) CDR - CIDADES - 00T1
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003092
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.2319.00T1.0001

PROGRAMA
2319 - Mobilidade Urbana

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00T1 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
4.000 1.000.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal 8 1.500.000.0004 30

Investimentos Transferências a Municípios 8 2.000.000.0004 40

TOTAL: 3.500.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 3.500.000.00099000003558 9

TOTAL: 3.500.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade o reforço orçamentário para Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e Qualificação Viária em todo o país.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 16/11/2023 à(s) 20:48:28h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:40hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 69  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- - 3 - -

TIPO AUTOR
Comissão

071 - (cópia) CDR - APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002976
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 23.695.2323.10V0.0001

PROGRAMA
2323 - Turismo, esse é o destino

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO
695 - Turismo

10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto realizado (unidade)

META
71 500

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal 8 900.000.0004 30

Investimentos Transferências a Municípios 8 1.300.000.0004 40

TOTAL: 2.200.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Pessoal e Encargos Sociais Aplicações Diretas1000 0 1 2.200.000.00090000000002 1

TOTAL: 2.200.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa alocar recursos para o desenvolvimento do turismo nos Municípios brasileiros, com recursos do OGU e
contrapartida do tomador, principalmente por meio de estudos, projetos e obras, para a adequação da infraestrutura turística de forma
que permita a expansão das atividades e a melhoria da qualidade do produto para o turista.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 16/11/2023 à(s) 21:01:52h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:40hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 82  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- - -4 - -

TIPO AUTOR
Comissão

077 - (cópia) CDR/SF - MIDR - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002805
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.244.2317.00SX.0001

PROGRAMA
2317 - Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
244 - Assistência Comunitária

00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1 100

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 8 2.000.000.0004 90

TOTAL: 2.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 2.000.000.00099000003558 9

TOTAL: 2.000.000.000

JUSTIFICATIVA
Pretende-se com a presente emenda alocar recursos destinados à promoção do desenvolvimento regional com geração de emprego e
renda, novos negócios e ocupações por meio do investimento em inovação e da estruturação de redes de sistemas produtivos e
inovadores - Rotas de Integração Nacional e APLs - Arranjos Produtivos Locais.
Dentre as ações financiadas, destacam-se a aquisição de máquinas e equipamentos de apoio à produção; desenvolvimento e
implantação de tecnologias sustentáveis e inovadoras de apoio à produção; implantação de tecnologias de acesso à água; bem como
realização de serviços e elaboração de estudos e projetos intrínsecos.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 17/11/2023 à(s) 17:27:22h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:39hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 12  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- - 5- - -

TIPO AUTOR
Comissão

010 - (cópia) (cópia) EMENDA DE COMISSÃO
EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002831
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 20.607.2321.00TD.0001

PROGRAMA
2321 - Recursos Hídricos: Água em Quantidade e Qualidade para sempre

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
20 - Agricultura

SUBFUNÇÃO
607 - Irrigação

00TD - Apoio aos Polos e Projetos de Agricultura Irrigada
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1 4

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 8 20.000.0004 90

TOTAL: 20.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 20.000.00090000002830 4

TOTAL: 20.000.000

JUSTIFICATIVA
OS RECURSOS APORTADADOS NA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA SÃO INSUFICIENTES PARA ATENDER A DEMANDA DOS PROJETOS DE
IRRIGAÇÃO HOJE EM ANDAMENTO NO BRASIL. ASSIM SENDO PROPONHO O PRESENTE REMANEJAMENTO O QUE NÃO INVIABILIZARÁ O
PROJETO DE OFERTA DE ÁGUA PARA SEGURANÇA HÍDRICA POIS NESTA AÇÃO FOI APORTADO O VALOR DE 292 MILHOES DE REAIS.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 14/11/2023 à(s) 11:28:28h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:40hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 53  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- - 6- -

TIPO AUTOR
Comissão

047 - (cópia) CDR - CIDADES - 00T1
EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003092
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.2319.00T1.0001

PROGRAMA
2319 - Mobilidade Urbana

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
451 - Infra-Estrutura Urbana

00T1 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
4.000 100.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Transferências a Estados e ao Distrito Federal 8 40.000.0003 30

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal 8 990.000.0004 30

Investimentos Transferências a Municípios 8 1.100.000.0004 40

TOTAL: 2.130.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 2 25.000.00090000003077 4

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 40.000.00090000003082 3

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 120.000.00040000003087 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 2 20.000.00040000003092 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 500.000.00040000003093 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 150.000.00040000003100 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 200.000.00040000003101 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 200.000.00040000003102 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 50.000.00040000003104 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 160.000.00040000003105 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 2 50.000.00040000003109 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 90.000.00040000003110 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 450.000.00040000003111 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 20.000.00040000003112 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 3 55.000.00040000003113 4

TOTAL: 2.130.000.000

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 16/11/2023 à(s) 20:51:59h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:39hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 4  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade o reforço orçamentário para Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à
Implantação e. Qualificação Viária em todo o país.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 16/11/2023 à(s) 20:51:59h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:39hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 5  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- - -7- - -

TIPO AUTOR
Comissão

054 - (cópia) CDR - MIDR ADM DIRETA - 00SX
EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002805
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.244.2317.00SX.0001

PROGRAMA
2317 - Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
15 - Urbanismo

SUBFUNÇÃO
244 - Assistência Comunitária

00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
1 100.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Transferências a Estados e ao Distrito Federal 8 200.000.0004 30

Investimentos Transferências a Municípios 8 311.000.0004 40

TOTAL: 511.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 2 9.000.00090000002792 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 2 6.000.00090000002804 4

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 2 45.000.00040000002807 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 2 30.000.00090000002810 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 25.000.00090000002812 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 100.000.00090000002815 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 15.000.00090000002819 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 25.000.00090000002820 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 80.000.00090000002824 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 25.000.00090000002829 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 3 150.000.00090000002830 4

Investimentos Aplicações Diretas1000 0 2 1.000.00090000002833 4

TOTAL: 511.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade o reforço orçamentário no  Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado em
todo o país, como medida relevante para o desenvolvimento do Brasil.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 16/11/2023 à(s) 20:57:07h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:40hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 95  de  95



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 29/2023 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024

Espelho - Emenda à Despesa

EMENDA
- - -8- -

TIPO AUTOR
Comissão

061 - (cópia) CDR - TURISMO - 10V0
EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002976
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 23.695.2323.10V0.0001

PROGRAMA
2323 - Turismo, esse é o destino

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO
695 - Turismo

10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto realizado (unidade)

META
71 100.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Transferências a Municípios 8 55.000.0003 40

Investimentos Transferências a Municípios 8 30.000.0004 40

TOTAL: 85.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 30.000.00090000002962 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 20.000.00090000002971 3

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1000 0 2 5.000.00090000002974 3

Investimentos Transferências a Municípios1000 0 2 30.000.00040000002976 4

TOTAL: 85.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade o reforço orçamentário para Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística em todo o país.

Autor(a): 6011 - Com. Desenv Regional e Turismo Alteração: 16/11/2023 à(s) 20:59:05h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/11/2023 às 14:21:40hEmissão: (Emendamento) (4EM024) Página 88  de  95
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